
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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PORTÁRIÁ N9 O3O - DE 13 DE NOVE,I,IBRO DE 2018.

coNcEDE GOZO DE rÉnraS.

O Presidente do Câmoro Àlunicípol de Vereodores
de Jóio, Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso de suos otribuições legais e de
conformidode com Lei Orgônico Municipol e Lei n.o l3lO/2O02 e Lei Municipol
2838/2012, resolve:

Art. 19 CONCEDER, à servidoro fvânio Regino Cador, motrículo 8ó-
8/1, detent ora do corgo de provimento ef etivo de Procurodor Jurídico, o gozo

de 30 (trinto) dios de Íérias, a contor de 27 de novzmbro de 2018, reÍerente
oo período oguisitivo de?1 de morço de 2017 à20 de morço de2Ol8.

Art. 29 Esto Portorio entra em vigor no doto de suo publicoçõo.

6ÁBINETE DÁ PRE5IDÊNCIA DA CÁMEPA
MUNICIPAL DE VEREÁDORES DE JóIAIRS.
13 DE NOVEMBRO DE 2018.
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Luis Corlos Boff
Presidenle

Registre-se e publigue-se.

Em 13 de novembro de2018.
Certifico gue o pres6nte docum€nto,
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